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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICíPIO DE SÃO FRANCISCO DO BREJAO

PREFEITURA MUNICPAL

LElMUNlclPALNol6S/2011,de05deoutubrode2011.

olsPóe soBRE oolçÃo DE Ánea
PERTEcENTE Ao aruNicíPto DE sÃo
FRANCISCO OO ARSUÃO-MA, DESTINADA

AO INSS.INSTITUTO NACIONAL DE

Bã3VB?-3,:3:^' 
E DA ourRAs

ALEXANDRE ARAúJo DoS SANToS, Prefeito Municipal de

SÃO FRANCISCO DO BREJÃO - Estado do Maranhão, no uso de suas

ãtrinriç0"" constitucionais e legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. ío - Autoriza ao Chefe do Executivo Municipal, doar ao

tNSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS, o imóvel urbano

pertencente ao Município de SÃO FRANCISCO DO BREJÃO-MA, com área de

íóOór', com as seguintes confrontaçÕes: Frente: para a Rua São. João com

100m; lateral direita: órn a Rua Padre Cícero, medindo 100m; Lateral esquerda:

com a Rua a Rua Bahia, medindo 100m; e, Fundo: Gom a Av. Getúlio vargas,

medindo 100m.

Art. Zo - A área doada se destinará à construção da Sede do

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, no Município de são

Francisco do Brejão-MA.

Art. 30 . Por força do que dispõe esta lei, fica o Departamento

competente, autorizado a expãdir em favor do INSTITUTO NACIONAL DE

SE§URO SOCIAL - ;NSS, o indispensável TITULO DE DOMINIO.

Art. 4o.- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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todas às disposições em contrário.
EFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

cinco) dias do mês de outubro de

Prefeito Municipal
SANTOS


